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CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

PROCESSO Nº 025/2026 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL TERAPEUTA OCUPACIONAL PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO ÂMBITO DO ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

TAPIRATIBA/SP.  

ENTREGA DA HABILITAÇÃO: Os documentos de habilitação das interessadas deverão ser 

encaminhados para o e-mail: licita@tapiratiba.sp.gov.br, a partir do dia 25/02/2026 até o dia 

25/02/2027. 

RECURSOS FINANCEIROS: 

Ficha: 249/263/264 

Unidade orçamentária: 02.05.01/02.05.02/02.05.02 

Funcional programática: 12.361.0021.2.042/12.365.0055.2.044/12.365.0055.2.044 

Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00/3.3.90.39.00/3.3.90.39.00 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. A presente chamada pública será regida nos moldes da Lei Federal nº 14.133/21 e 

alterações. 

 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste processo o CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL 

TERAPEUTA OCUPACIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

NO ÂMBITO DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE TAPIRATIBA/SP, conforme descrições e especificações 

contidas no termo de referência anexo deste instrumento convocatório. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do processo de credenciamento as pessoas jurídicas legalmente 

constituídas que satisfaçam as condições de habilitação fixadas neste Edital, sendo 

vedada a participação de: 

3.1.1. Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.1.2. Empresas declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo 

 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO 

4.1. Os interessados deverão enviar os documentos necessários à habilitação (conforme 

item 5) em formato digital “PDF”, para o e-mail: licita@tapiratiba.sp.gov.br, com o 

seguinte assunto: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – CREDENCIAMENTO N° 

002/2026. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. Será considerado habilitada a interessada que apresentar os documentos 

relacionados neste item. 
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5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, consistirá em: 

5.2.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br 

5.2.2. Registro na junta comercial, no caso de empresa individual 

5.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova 

da diretora em exercício; 

5.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

5.2.6. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa. 

 

5.3. REGURALIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; 

5.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

5.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

5.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão 

Negativa expedida pela Fazenda do Estado em que estiver situada a sede (matriz) 

ou domicílio (filial) do licitante, com relação ao ICM/ICMS. Caso o licitante seja 

considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão 

Negativa de tributos mobiliários (ISS) e imobiliários (IPTU) expedida pelo 

Município em que estiver situada 

5.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943; 

5.3.7. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5.3.7.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em 

que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa 

por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e 

recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 

segurança. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, as 

interessadas deverão apresentar: 

5.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data não superior a 3 (três) meses da data limite para recebimento 

das propostas, se outro prazo não constar do documento; 

5.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a 

interessada deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação; 

 

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

5.5.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão do licitante para 

prestação do serviço objeto desta chamada pública; 

5.5.2. Certificado de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional – CREFITO. 

5.5.3. Certificado ade registro do profissional responsável técnico indicado no 

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – CREFITO. 

5.5.4. Relação do (s) profissional (s) responsável. 

 

5.6. DECLARAÇÕES 

Para o cumprimento deste item, os proponentes deverão apresentar: 

5.6.1. Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (catorze) anos; 

5.6.2. Declaração, sob as penas da Lei, de que não está impedida de contratar com a 

Administração Pública; 

5.6.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

5.6.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

5.7. Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor 

habilitado da Prefeitura ou publicação na Imprensa Oficial; 

5.8. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na mesma ordem de 

numeração dos documentos neste edital; 

 

6. DO JULGAMENTO 

6.1. Os documentos relativos à habilitação serão analisados à medida que forem sendo 

recebidos, em até 07 (cinco) dias úteis após a entrega; 

6.2. Será inabilitada a empresa participante que não atender às exigências deste edital; 

6.3. O Agente de Contratação poderá, após a análise dos documentos, convocar os 

interessados, conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que 

porventura se façam necessários, que será devidamente publicado; 

6.4. A empresa cujo credenciamento foi indeferido poderá ingressar a qualquer 

momento com novos documentos, desde que corrigidos os motivos que deram causa 

a sua inabilitação; 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS 

7.1. Analisada a documentação para verificar o cumprimento das exigências do Edital, 

para efeito de habilitação, a Prefeitura publicará os nomes das habilitadas, bem como 

das inabilitadas, no sitio eletrônico oficial; 

7.2. Das decisões proferidas pelo Agente de Contratação caberão recursos nos termos da 

Lei nº. 14.133/21 e alterações; 

7.3. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser encaminhados ao e-mail: 

“licita@tapiratiba.sp.gov.br”, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

publicação do resultado no sitio eletrônico oficial. 

7.4. Os recursos serão respondidos pelo Agente de Contratação, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis. Caso a Comissão mantenha sua decisão, os recursos serão 

encaminhados à autoridade competente para decisão administrativa final.  Os 

resultados dos recursos interpostos serão divulgados através do sitio eletrônico 

oficial. 

 

8. DO CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO 

8.1. As interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão CONTRATADAS 

conforme necessidade e conveniência administrativa da PREFEITURA. 

8.2. O credenciamento não gera para o credenciado direito subjetivo à celebração de 

contrato. 

8.3. A PREFEITURA não está obrigada a solicitar os serviços do credenciado, 

especialmente em caso de ausência de demanda que o justifique. 
8.4. As pessoas jurídicas que vierem a ser credenciadas por força do presente edital 

deverão iniciar suas atividades a partir da assinatura do contrato. 

8.5. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis, se de interesse das partes, 

por iguais ou sucessivos períodos. 
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9. DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da PREFEITURA, em até 30 (trinta) 

dias corridos, pelo valor da nota fiscal extraída pela CONTRATADA mensalmente. 

9.2. Os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vínculo empregatício com a 

PREFEITURA, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas 

com remuneração dos mesmos, seguros de natureza trabalhista vigente e quaisquer 

outros encargos que forem devidos referentes aos serviços e empregados. 

9.3. Eventual inadimplemento pela CONTRATADA dos encargos previstos no item 

anterior não transfere à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu 

pagamento e nem poderá onerar o objeto contratado.  

 

10. DO DESCRENDECIAMENTO 

10.1. O descredenciamento ocorrerá a qualquer momento, quando do descumprimento de 

quaisquer das cláusulas e condições contratadas; 

10.2. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento, bastando 

notificar a PREFEITURA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos. A 

interrupção da prestação de serviços só poderá ocorrer após a assinatura do Termo 

de Rescisão 

10.3. A empresa Credenciada será responsabilizada pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

10.4. Poderá a PREFEITURA, ao verificar o descumprimento das normas estabelecidas no 

termo contratual, suspender temporariamente o fornecimento dos serviços até 

decisão exarada em processo administrativo, observados os princípios do 

contraditório e ampla defesa. Havendo comprovação de culpa ou dolo por parte da 

Credenciada, ocorrerá descredenciamento da mesma, ademais da aplicação das 

penalidades cabíveis prevista em Lei e neste Edital; 

10.5. Dar-se-á o descredenciamento a qualquer tempo, por conveniência e oportunidade 

da PREFEITURA, quando não mais interessar a continuidade do credenciamento, 

caso no qual todos os credenciados deverão ser avisados com 15 (quinze) dias de 

antecedência. 

 

11. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 20/01/26. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 
 

Prefeitura Municipal de 
TAPIRATIBA 
 

 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte e-mail: licita@tapiratiba.sp.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

14. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

14.1. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos 

14.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

14.1.2. ANEXO II - INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

14.1.3. ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

mailto:licita@tapiratiba.sp.gov.br
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15.1. Nenhuma indenização será devida às participantes pela elaboração ou apresentação 

de documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo 

alegado em relação a este processo de credenciamento 

15.2. Caberá à CONTRATADA à obediência às normas de qualidade de atendimento 

impostas pelo Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária ou outra entidade 

reguladora da atividade exercida, reservando-se à PREFEITURA o direito de recusar 

e sustar a prestação de serviços das prestadoras de saúde que não se adequarem às 

normas estabelecidas 

15.3. A CONTRATADA apresentará mensalmente relatório circunstanciado dos serviços 

prestados. 

15.4. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-

mail: licita@tapiratiba.sp.gov.br 

15.5. É facultado à Comissão de Licitações, em qualquer fase do julgamento, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo;  

15.6. Fica eleito o Foro desta Comarca de Caconde/SP para solução em primeira instância, 

de quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas 

administrativamente. 

 

Tapiratiba, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

RAMON JESUS VIEIRA 

Prefeito 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

ITEM UND. QTD. DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

01 HORA 900 

Atendimento de Terapia Ocupacional 
para Alunos da Rede Municipal de 

Educação 
 

- A quantidade diária, semanal e 
mensal de atendimentos será 
estabelecida pela Diretoria de 
Educação. 

R$ 136,67 123.003,00 

 
Objetivo do Atendimento 

Promover a inclusão escolar, a autonomia, a participação e o desenvolvimento global dos 

alunos com deficiência e/ou necessidades educacionais especiais, por meio de intervenções 

terapêutico-ocupacionais no contexto escolar. 

 

Obrigações da Terapeuta Ocupacional 

 Realizar atendimentos individuais e/ou em grupo, conforme demanda identificada. 

 Atuar de forma integrada com a equipe pedagógica, direção e demais profissionais 

da unidade escolar. 

 Manter postura ética, sigilo profissional e respeito às normas institucionais. 

 Elaborar relatórios técnicos, pareceres e registros evolutivos dos atendimentos 

realizados. 

 Participar de reuniões pedagógicas, conselhos de classe e encontros com 

responsáveis, quando solicitado. 

 Orientar professores, cuidadores e equipe escolar quanto às estratégias de inclusão 

e manejo adequado dos alunos. 

 Colaborar na construção e acompanhamento do Plano de Desenvolvimento 

Individual (PDI) dos alunos atendidos. 

 Comunicar à gestão escolar situações que demandem encaminhamentos 

específicos. 

 

 Atividades a Serem Desenvolvidas 

a) Avaliação e Planejamento 

 Realizar avaliação terapêutico-ocupacional dos alunos encaminhados. 
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 Identificar dificuldades nas áreas de desempenho ocupacional (coordenação 

motora fina e grossa, organização sensorial, atenção, autonomia nas atividades 

escolares, interação social, entre outras). 

 Elaborar plano de intervenção individualizado, com metas e estratégias adequadas 

à realidade escolar. 

b) Intervenção Terapêutica no Contexto Escolar 

 Desenvolver atividades para estimulação motora, sensorial, cognitiva e funcional. 

 Trabalhar habilidades de autonomia nas atividades de vida diária dentro do 

ambiente escolar. 

 Propor adaptações de materiais pedagógicos e recursos de tecnologia assistiva, 

quando necessário. 

 Auxiliar na organização de rotinas estruturadas para alunos com TEA. 

 Aplicar estratégias para regulação sensorial e comportamental. 

 Favorecer habilidades sociais e participação em atividades coletivas. 

c) Apoio à Inclusão Escolar 

 Orientar professores quanto a adaptações curriculares e estratégias pedagógicas 

inclusivas. 

 Sugerir adequações no ambiente físico da sala de aula para melhor acessibilidade. 

 Contribuir para a promoção de práticas inclusivas na unidade escolar. 

 Participar da elaboração de estratégias para redução de barreiras à aprendizagem. 

d) Orientação às Famílias 

 Fornecer devolutivas periódicas aos responsáveis. 

 Orientar quanto a estratégias que possam ser reforçadas no ambiente domiciliar. 

 Indicar, quando necessário, encaminhamentos para outros serviços da rede de 

saúde ou assistência social. 

 
 
 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogável, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar. 
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2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os requisitos da contratação encontram-se discriminados no estudo técnico preliminar. 

3.2. Subcontratação 

3.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto. 

3.3. Garantia da contratação 

3.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Trata-se da prestação de serviços de Atendimento de Terapia Ocupacional para Alunos 

da Rede Municipal de Educação 

4.2. Condições de execução: 

4.2.1.  Início da execução do objeto: imediatamente após a assinatura do contrato. 

4.2.2.  Local da prestação dos serviços: a ser indicado pela Prefeitura. 

5. VISTORIA 

5.1. A realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.5. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal ou o gestor do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção 

6.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 08 (oito) dias úteis, pelo 

fiscal do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 
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7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.2. Prazo de pagamento 

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da 

Nota Fiscal. 

7.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.3. Forma de pagamento 

7.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.3.4. O cálculo do valor a ser pago mensalmente para a CONTRATADA será o seguinte: 

quilometragem diária x preço por quilômetro rodado x dias letivos do mês = valor a ser pago 

pela PREFEITURA. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CREDENCIAMENTO. 

8.2. Regime de execução 

8.2.1. O regime de execução será o de empreitada por preço global. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 123.003,00 (cento e vinte e três mil e 

três reais). 
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ANEXO II 

 
INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO Nº 02/2026 

 
A empresa ___________________________ , inscrita no CNPJ sob o número ______________________ , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) ____________________ , RG nº ____________________ 
e CPF nº ____________________________ , em atenção ao Edital de CREDENCIAMENTO Nº 02/2026, 
comparece perante Vossa Senhoria para apresentar a documentação exigida.  
 
Igualmente, informa que concorda com todas as condições estipuladas no edital. 
 
 
Data: _____ /______ / ______  
 
 

Assinatura: ____________________________________________ 
 

(representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

Prefeitura Municipal de 
TAPIRATIBA 
 

 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº / , QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA DE TAPIRATIBA E A 

EMPRESA XXX. 

 

DATA INICIAL:  

VIGÊNCIA:  

VALOR GLOBAL ESTIMADO:  

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA/SP, com sede à Avenida da Saudade, nº 265, 

Centro, em Tapiratiba/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 45.742.707/0001-01, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, RAMON JESUS VIEIRA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e XXX, inscrita no CNPJ nº  xxx, com sede na xxx, adiante designada 

simplesmente como CONTRATADA, por seu representante legal, XXX, conforme atos 

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

025/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Credenciamento n. 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

NO ÂMBITO DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE TAPIRATIBA/SP, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência – Anexo I do edital de credenciamento, o qual faz parte integrante e indissociável 

do presente termo e da seguinte forma: 

 

ITEM UND. QTD. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.  O Termo de Referência; 

1.2.2. O edital de Credenciamento; 

1.2.3. A proposta da Credenciada; 

1.2.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

1.4.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

2.3. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. Condições de execução: 

3.1.1. Regime de execução: empreitada por preço global. 

3.1.2. Início da execução do objeto: imediatamente após a assinatura do contrato. 

3.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Gestor do Contrato 

3.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

3.7. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

Fiscalização 

3.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal ou o gestor do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

3.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

4. CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

4.1. Recebimento 

4.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 08 (oito) dias 

úteis, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

4.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no projeto básico e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

4.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
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autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais 

4.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

4.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

4.2. Prazo de pagamento 

4.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da emissão da Nota Fiscal. 

4.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária 

4.3. Forma de pagamento 

4.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

4.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (xxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 20/01/26. 
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

7.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.8.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

7.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

7.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.13. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.21. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.22. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.23. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não foi exigida garantia de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: moratória de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária prevista para o exercício de 2026: 

Ficha: 249/263/264 

Unidade orçamentária: 02.05.01/02.05.02/02.05.02 

Funcional programática: 12.361.0021.2.042/12.365.0055.2.044/12.365.0055.2.044 

Classificação da Despesa: 3.3.90.39.00/3.3.90.39.00/3.3.90.39.00 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caconde/SP para solução em primeira instância, 

de quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato não resolvidas 

administrativamente 

 

Tapiratiba, xxx de xxxx de 2026. 

 

RAMON JESUS VIEIRA 

PREFEITURA DE TAPIRATIBA 

 

 

 

CONTRATADO 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA 

CNPJ Nº:  45.742.707/0001-01 

CONTRATADA:   

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA:   

OBJETO:  

VALOR (R$): 

  

Declaro(amos),  na  qualidade  de  responsável(is)  pela  entidade  supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente  licitação,  

encontram-se  no  respectivo  processo  administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  Em 

se tratando de obras/serviços de engenharia:  Declaro(amos),  na  qualidade  de  

responsável(is)  pela  entidade  supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados:   

a)  memorial  descritivo  dos  trabalhos  e  respectivo  cronograma  físico-financeiro;  

 b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários;   

c)  previsão  de  recursos  orçamentários  que  assegurem  o  pagamento das  obrigações  

decorrentes  de  obras  ou  serviços  a  serem  executados  no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma;   

d)  comprovação  no  Plano  Plurianual  de  que  o  produto  das  obras  ou serviços foi 

contemplado em suas metas; e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

Tapiratiba, xx de xxxx de 2026.  

  

CONTRATANTE  



 

 
 
 

Prefeitura Municipal de 
TAPIRATIBA 
 

 
Nome e cargo: Ramon Jesus Vieira - Prefeito  

E-mail institucional: gabinete@tapiratiba.sp.gov.br  

E-mail pessoal: gabinete@tapiratiba.sp.gov.br 

Assinatura:___________________________________ 

 

CONTRATADA  

Nome e cargo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Assinatura:__________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

Prefeitura Municipal de 
TAPIRATIBA 
 

 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE TAPIRATIBA 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) Manoel Vitorino de Moraes Netto- OAB/SP N° 

430.961 - procuradoria@adv.oabsp.org.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

mailto:edson_luiz@adv.oabsp.org.br


 

 
 
 

Prefeitura Municipal de 
TAPIRATIBA 
 

 
LOCAL e DATA:. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Ramon Jesus Viera 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 172.068.538-03 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Ramon Jesus Viera 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 172.068.538-03 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Ramon Jesus Viera 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 172.068.538-03 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Ramon Jesus Viera 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 172.068.538-03  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico 


